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PARECER Nº 8/2025/SESACRE-DIVILARA/SESACRE-DEPGA/SESACRE-DADM/SESACRE-
SAADM

PROCESSO Nº 0019.015357.00088/2025-09

INTERESSADO: ERICK DA SILVA RICARDO - Chefe de Gabinete da Secretária Adjunta de
Administração.

ASSUNTO: Parecer Técnico - Filmes especiais para radiologia digital , com impressora a seco (DRY) e
digitalizador de imagens radiológicas.

  

 

 

 

 

 

Parecer Técnico
 

Parecer Técnico: Pregão Eletrônico SRP nº 464/2025 - ComprasGov nº 90464/2025.

Objeto: aquisição de filmes especiais para radiologia digital , com impressora a seco (DRY) e digitalizador de imagens
radiológicas com equipamento por meio de comodato, para atender as demandas das unidades de saúde, no âmbito da
Secretaria de Estado de Saúde do Acre – SESACRE.

Processo Administrativo: 0019.015357.00088/2025-09

Após análise das propostas apresentadas pelas Empresas e do Termo de Referência definitivo, esta Divisão dá o seguinte
parecer:

Empresa: RIO MEDI COMÉRCIO ASSISTÊNCIA E REPRESENTAÇÃO HOSPITALAR EXP. & IMP. LTDA.

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND.
MED.

MARCA PARECER

 

 

 

1.

FILME RADIOLOGICO; ESPECIAL;
PARA RADIOLOGIA DIGITAL;
TAMANHO 26 X 36CM OU SIMILAR;
UTILIZADO EM IMPRESSORA DRY.
FABRICANTE: FUJIFILM MARCA:
FUJIFILM MODELO: DI-HL 26X36 CX
C/ 150 PELÍCULAS ANVISA:
80022060033

 

 

 

UND

 

 

 

FUJIFILM

 

 

 

ATENDE
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2.

 

FILME RADIOLOGICO; ESPECIAL;
PARA RADIOLOGIA DIGITAL;
TAMANHO 35 X 43CM OU SIMILAR;
UTILIZADO EM IMPRESSORA DRY.
FABRICANTE: FUJIFILM MARCA:
FUJIFILM MODELO: DI-HL 35X43 CX
C/ 100 PELÍCULAS ANVISA:
80022060033

 

 

UND

 

 

FUJIFILM

 

 

ATENDE

 

 

3.

FILME RADIOLOGICO; ESPECIAL;
PARA RADIOLOGIA DIGITAL;
TAMANHO 20 X 25CM OU SIMILAR;
UTILIZADO EM IMPRESSORA DRY.
FABRICANTE: FUJIFILM MARCA:
FUJIFILM MODELO: DI-HL 20X25 CX
C/ 150 PELÍCULAS ANVISA:
80022060033

 

 

UND

 

 

FUJIFILM

 

 

ATENDE

 

 

EQUIPAMENTOS SOB REGIME DE CESSÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND.
MED.

MARCA PARECER
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1.

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR 27 (VINTE E SETE)
IMPRESSORA DRY COM RESOLUÇÃO
MÍNIMA DE 320 PPI, 127 OU 220 VOLTS DE
ACORDO COM A INFRA ESTRUTURA DO
LOCAL A SER INSTALADO, DESEMPENHO
MÍNIMO DE 75 FOLHAS/HORA E
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO DICOM,
COMPATÍVEL COM OS FILMES DIGITAIS
FORNECIDOS PELO LICITANTE, SEM
QUALQUER ÔNUS A SESACRE. TAMBEM
DEVERÁ DISPONIBILIZAR LEITOR
DIGITALIZADOR DE IMAGENS
RADIOLÓGICAS COM CR CONSOLE, MONO
CASSETE OU SUPERIOR, COM A
CAPACIDADE MÍNIMA DE
PROCESSAMENTO DE 40 CASSETES/HORA
NO TAMANHO 35 X 43, 127 OU 220 VOLTS
DE ACORDO COM A INFRA ESTRUTURA DO
LOCAL A SER INSTALADO, COMPATÍVEL
COM PROTOCOLO DICOM OU
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA
OFERECIDA SEM QUALQUER ÔNUS A
SESACRE. DEVERÁ ACOMPANHAR O
EQUIPAMENTO, IP CASSETE NAS
SEGUINTES MEDIDAS: 2 UNIDADES 18X24;
2 UNIDADES 24X30; 2 UNIDADES 35X43; 2
UNIDADES 24X30 MAMO. DEVERÁ
ACOMPANHAR NOBREAK COMPATÍVEL
COM OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS.
MARCA: FUJIFILM MODELO: DRY PIX EDGE
MODELO: FCR PRIMA T2/TM ANVISA DRY
PIX EDGE: 80022060088 ANVISA PRIMA T2:
80022060015 ANVISA PRIMA TM:
80022060055 ANVISA IP CASSETE:
80022060017 ANVISA IMAGING PLATE:
80022060059

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUJIFILM

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENDE

 

Rio Branco – Acre, 06 de Outubro de 2025

Bryon Sérgio Ferreira da Silva

Núcleo de Radiologia/Port Nº 886/2025

Divisão de Insumos Laboratoriais e Materiais de Radiologia

Documento assinado eletronicamente por BRYON SERGIO FERREIRA DA SILVA, Técnico em Radiologia,
em 06/10/2025, às 11:03, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0017629291 e o código CRC 66C4881E.

Referência: Processo nº 0019.015357.00088/2025-09 SEI nº 0017629291
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